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ANEXO I
UMlTIS PA!lA MOVIMENTAÇÃO E DIPIMIO.

as MI

ÓRGÃOS I'JOU UNIDADES OIlÇAMINTÁJUAS

52000 MINISTÊRlo DA DEFESA

A
DEUMI'Il:

42.000

4~TOTAL

~ 100. 112, 113, 114,115.120,121.122, 124, 12$,126, 127.12J, 129.11O,131, 132, 133, 1».136, 137.131.139.
141.146. 147.141. 149, 150,151,153,155.156.157. 162. 110,111. 191. 199.2U.136.246. 2A7.24I. 249.VQ,2IO,2I1 cm.

ANEXOU •
ACRtscIMOS DE LIMITES PARA PAGAMENTOS RELATIVOS A DOTAÇÔES

CONSI'ANTES
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 1999 E AOS RESTOS A PAGAR DE 1'J98

RG OS EIOU UNIDADES OltÇAMENT
RS Mil

AÚ
Daalbro

52000 MINIsTÉRIo DA DEFESA 42.000

TOTAL 41.000

FONTES: 146, 147, 148, 149, 180, 181, 192,246,247,248,249,280,281 c 292.

ANEXom

DEMONSI'RATIVO

(LeI" 9.789, de 23.de fevereiro de 1999•• rt. 9", Izt)

RS 16.342 8 milblles
RS 24.192 Omilblles

Resullldo Primúio MJnimo i n" 9.789 de 23.2.99 ar!. 9"
Resullldo Primário Anteriormente Previsto 'Ir' 3.031, de 20.4.99

UOOO - .,H,STER,O DAIDUCAçIo
UJ •• - !SCOLAAGROTECNICAflHUL H JAIlUAlIfA- •....... ,
""00""". Da T••••.•.•.LHO(.U ••L•••• NTACJ.O)

0bIemIçI0.: O resultIdo primirio de que trata OADexo VII do Demto 'Ir' 3.031, de 20 de abril de 1999,
nIo SCIá 1Ilduzido, teado em vista que O 8CIácimo de despesa Ola autorizado é inferiOl' ao
excesso de ~ venfadcfité esta 1Ilila,RSlIIIdo, em c:onseq~i •• atendido o.
dispoltO DlÍ Lei 0"9.789, arf. 9", C8pUl.

DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1999,

Abre ao Orçamento Fiscal da Unilo crédito
supIemenIar DOvaJor de RS 37.529,00, em fawr do
Ministério da EcIIaçIo, para reforço de dolaçIo
COI!SiJllldaDOviJClllCorçamento.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, 110uso da atribuiçlo que lhe COIIfereo &ri. 84.
inciso IV, da Constituiçio, e tendo em vista a autorizaçIo contida 110&ri.6!, inciso Il, da Lei n! 9.789, de
23 de fevereiro de 1999,

DECRETA:
Ar!. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da UniIo (Lei n! 9.789. de 23 de femciro de

1999), em favor do Ministério da EducaçIo, crédito SUP!CIIICIltar110valor de RS 37.529,00 (trinta e sete
mil, quinbeDtos e vinte nove reais), para atender à prtIBIIIIII&ÇIocomtanll: do Anexo 1deste Decreto

Ar!. 22 Os recursos necessúios à execuçlo do disposto 110artiSO &DIenor'decorrerIo da
aou1lçlo percial de dotllçIo ~ CODSignadaao sruPO de despesa. DO imbito da mesma
subatividade indicada 110Ançxo ndeste Decreto, 110IIIOIIlaI1teespecificado.

Ar!. 3!lEste Decreto CIIlracm viaor na dita de _ publil:aÇio.

BIullia, 28 de d=mbro de 1999; 17P da indcpaIlIeDcia e 111!daRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Manus Tavares

1.00
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---
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DECRETO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1999.
Abre aos Orçamentos FiICa1e da SCSUridade SociII
da UniIo crédito supIemeatar 110 valor de RS
3.100.000,00, CM fàvor da Presidência da República,
para reforço de dotações coa.signadas 110 vigente
orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atnbuiçio que lhe confere o aIt. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no aIt. 62, inciso 1, aJinca "an

, da Lei 029.789,
de 23 de fevereiro de 1999,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto aos Orçamentos F1SC8I e da Seguridade Socitl da União (Lei 029.789,
de 23 de fevereiro de 1999), em favor da Presidência da República, crédito suplementar no valor de RS

3.100.000,00 (três milhões e cem mil reIis), para aleIIder à progqmlÇio indicada 110Anexo 1 deite
Decnto.

AIt. 22 Os recunot necesWios à execuçio do dilpOSlo 110artigo anterior decomrlo da
&lIJIaçIo parcial de dotações orçamentárias, na forma indicada no ADexo n desteDecréto, IIOS montantes
apecificados.

AIt. 32 Este Decreto entra em visor na data de sua publicaçio.

Brasília, 28 de de:r.emb(o de 1999; 1782 da Indepeodêoc:ia e 1112 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares
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